
Partes no processo principal 

Autora: Gesellschaft T. van Oosterom e A. van Oosterom-Boe
lhouwer 

Demandado: Staatssecretaris van Economische Zaken, Landbouw 
en Innovatie 

Questão prejudicial 

Deve o artigo 32. o do Regulamento (CE) n. o 796/2004 ( 1 ) ser 
interpretado no sentido de que é obrigatório proceder a um 
controlo físico in loco para se poder concluir, com base em 
fotografia aérea efetuada no contexto da apreciação de uma 
declaração apresentada por um agricultor, que a sua declaração 
não é exata? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 796/2004 da Comissão, de 21 de abril de 
2004, que estabelece regras de execução relativas à condicionalidade, 
à modulação e ao sistema integrado de gestão e de controlo previs
tos no Regulamento (CE) n o 1782/2003 do Conselho que estabelece 
regras comuns para os regimes de apoio directo no âmbito da 
política agrícola comum e institui determinados regimes de apoio 
aos agricultores (JO L 141, p. 18). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Gerechtshof 
te 's Hertogenbosch (Países Baixos) em 31 de outubro de 

2012 — X/Heffingsambtenaar van de gemeente Z 

(Processo C-486/12) 

(2013/C 26/45) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Gerechtshof te 's Hertogenbosch 

Partes no processo principal 

Recorrente: X 

Recorrida: Heffingsambtenaar van de gemeente Z [funcionário 
responsável pelas taxas do município Z] 

Questões prejudiciais 

1. A comunicação dos dados sujeitos a tratamento, prevista no 
artigo 12. o , proémio e alínea a), segundo travessão da Dire
tiva [95/46/CE] ( 1 ), é cumprida através da concessão do 
acesso aos dados (ao abrigo do artigo 79. o , n. o 2, da lei 
sobre a base de dados GBA)? 

2. O artigo 12. o , proémio e alínea a), da diretiva opõe-se à 
cobrança de uma taxa relativa à comunicação de dados 
pessoais sujeitos a tratamento por meio de uma cópia ex
traída da base GBA? 

3. Em caso de resposta negativa à questão II: A cobrança da 
taxa em apreço é excessiva, na aceção do artigo 12. o , proé
mio e alínea a), da diretiva? 

( 1 ) Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de 
outubro de 1995, relativa à proteção das pessoas singulares no que 
diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação 
desses dados (JO L 281, p. 31). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Juzgado 
Contencioso-Administrativo n. o 1 de Ourense (Espanha) 
em 2 de novembro de 2012 — Vueling Airlines 
S.A./Instituto Galego de Consumo de la Xunta de Galicia 

(Processo C-487/12) 

(2013/C 26/46) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Juzgado Contencioso-Administrativo n. o 1 de Ourense 

Partes no processo principal 

Recorrente: Vueling Airlines S.A. 

Recorrido: Instituto Galego de Consumo de la Xunta de Galicia 

Questão prejudicial 

Deve o artigo 22. o , n. o 1 do Regulamento (CE) 1008/2008, do 
Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ), de 24 de setembro, 
relativo a regras comuns de exploração de serviços aéreos na 
Comunidade, ser interpretado no sentido de que se opõe a uma 
norma nacional [artigo 97. o da Lei 48/1960 relativa à aviação] 
que obriga as transportadoras aéreas de passageiros a reconhe
cer-lhes sempre o direito ao transporte de uma mala sem custos 
adicionais nem sobretaxas no preço base do bilhete contratado? 

( 1 ) JO L 293, p. 3. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Conseil 
d'État (França) em 5 de novembro de 2012 — Conseil 
national de l'ordre des médecins/Ministère des affaires 

sociales et de la santé 

(Processo C-492/12) 

(2013/C 26/47) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Conseil d'État 

Partes no processo principal 

Recorrente: Conseil national de l'ordre des médecins
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Recorrido: Ministère des affaires sociales et de la santé 

Questões prejudiciais 

1. Pode considerar-se que a exigência de especificidade da pro
fissão de dentista estabelecida pelo artigo 36. o da Diretiva 
2005/36/CE ( 1 ) constitui um obstáculo à criação de uma 
formação de qualificação de terceiro ciclo universitário co
mum aos estudantes em medicina e em medicina dentária? 

2. Pode considerar-se que as disposições da diretiva relativas às 
especialidades ligadas à medicina devem ser interpretadas no 
sentido de que excluem que disciplinas como as enumeradas 
no ponto 3 da presente decisão ( 2 ) façam parte de uma 
formação em medicina dentária? 

( 1 ) Diretiva 2005/36/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de 
setembro de 2005, relativa ao reconhecimento das qualificações 
profissionais (JO L 255, p. 22). 

( 2 ) Isto é, por um lado, uma formação teórica em cirurgia oral que 
inclui, nomeadamente, uma formação em cirurgia do periápice e 
dos quistos dos maxilares odontogénicos ou não odontogénicos, 
em cirurgia pré-protética e de implantes, o estudo de patologias 
dos tumores benignos, as patologias salivares e o tratamento orto
dôntico-cirúrgico e ortognático e, por outro, uma formação prática 
de pelo menos três semestres num serviço especializado em odon
tologia e três semestres num serviço especializado em cirurgia ma
xilo-facial. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo First-tier 
Tribunal (Tax Chamber) (Reino Unido) em 5 de 
novembro de 2012 — Dixons Retail Plc/Commissioners 

for Her Majesty's Revenue and Customs 

(Processo C-494/12) 

(2013/C 26/48) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

First-tier Tribunal (Tax Chamber) 

Partes no processo principal 

Recorrente: Dixons Retail Plc 

Recorrido: Commissioners for Her Majesty's Revenue and Cus
toms 

Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 14. o , n. o 1, [da Diretiva 2006/112 ( 1 )] ser 
interpretado no sentido de que é aplicável quando a trans
ferência física de bens tenha sido obtida através de uma 
fraude que consiste na utilização, pelo destinatário da pres
tação, de um cartão como meio de pagamento, sabendo que 
não está autorizado a fazê-lo? 

2. Existe uma «transferência do poder de dispor de um bem 
corpóreo como proprietário», na aceção do artigo 14. o , n. o 1 
[da Diretiva 2006/112], quando a transferência de bens 
tenha sido obtida através do uso fraudulento de um cartão? 

3. Deve o artigo 73. o [da Diretiva 2006/112] ser interpretado 
no sentido de que é aplicável quando o transmitente dos 
bens tenha recebido o pagamento com base num acordo 
com um terceiro de acordo com o qual este é obrigado a 
proceder ao pagamento das transações efetuadas através de 
um cartão, quando o adquirente dos bens tem consciência 
de que não está autorizado a usar o cartão em causa? 

4. Quando o pagamento tenha sido feito por um terceiro nos 
termos de um acordo celebrado com o transmitente dos 
bens, na sequência da apresentação a este último de um 
cartão que o adquirente desses bens não estava autorizado 
a utilizar, pode considerar-se que o pagamento obtido deste 
terceiro é a «contraprestação» da entrega na aceção do artigo 
73. o [da Diretiva 2006/112]? 

( 1 ) Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO L 347, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale 
Amministrativo Regionale per la Sicilia (Itália) em 7 de 
novembro de 2012 — Davide Gullotta, Farmacia di 
Gullotta Davide & C. Sas/Ministero della Salute, Azienda 

Sanitaria Provinciale di Catania 

(Processo C-497/12) 

(2013/C 26/49) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale Amministrativo Regionale per la Sicilia 

Partes no processo principal 

Recorrente: Davide Gullotta, Farmacia di Gullotta Davide & C. Sas 

Recorrido: Ministero della Salute, Azienda Sanitaria Provinciale di 
Catania 

Questões prejudiciais 

1. Os princípios da liberdade de estabelecimento, da não dis
criminação e da proteção da concorrência, consagrados nos 
artigos 49. o e segs. TFUE, opõem-se a uma legislação nacio
nal que não permite a um farmacêutico qualificado e ins
crito na sua ordem profissional, mas que não explora um 
estabelecimento comercial integrado no quadro orgânico, 
vender a retalho, na parafarmácia de que é proprietário, os 
medicamentos sujeitos a prescrição médica em «receita li
vre», ou seja, não comparticipados pelo serviço nacional de 
saúde e pagos integralmente pelos cidadãos, e que estabelece 
também neste setor uma proibição de venda de determina
das categorias de medicamentos e uma contingentação do 
número de estabelecimentos comerciais que podem existir 
em território nacional?
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